
REDE GLOBAL PARA O DIREITO À ALIMENTAÇÃO E À NUTRIÇÃO

Relatório sobre a 

SITUAÇÃO 
DO DIREITO À 
ALIMENTAÇÃO  
E À NUTRIÇÃO

Resumo executivo
2020



2 - 

Sem dúvida, o ano de 2020 será recordado pelo impacto da pandemia da 
COVID-19 e das crises subsequentes. Num momento em que grande parte da 
população em todas as regiões do mundo mergulha ainda mais num estado 
de insegurança alimentar, as pessoas mais marginalizadas e vulneráveis, 
que vivem à margem da sociedade, são as mais duramente atingidas. A pan-
demia expôs os resultados de décadas de políticas fracassadas, que destruí-
ram os direitos sociais e laborais das pessoas, tornando-as dependentes de 
bancos alimentares e outras instituições de caridade. Porém, a COVID-19 
é também um sintoma de um problema mais vasto: um sistema alimentar 
industrial nocivo, que destrói o ambiente e cria condições para a propagação 
de zoonoses, enquanto produz alimentos ultraprocessados que aumentam 
o risco de doenças não transmissíveis, como obesidade e diabetes, 
que, por sua vez, tornam as pessoas mais vulneráveis ao vírus 
da SARS-CoV-2. 

Contudo, as causas estruturais da fome e da má nutri-
ção são anteriores à pandemia da COVID-19. Os ataques 
aos direitos humanos, incluindo o direito humano à ali-
mentação e à nutrição adequadas (DHANA), por parte 
de governos autoritários em todas as regiões do mundo 
continuaram durante o segundo semestre de 2019 e no 
início deste ano. O relatório sobre o Estado da Segurança 
Alimentar e da Nutrição de 2019 (SOFI, na sigla em inglês) 
confirma que a fome no mundo continua a crescer. O número 
de pessoas subnutridas aumentou em 10 milhões no ano passado e em 
60 milhões desde 2014. Após a revisão das estimativas de subnutrição na 
China nas últimas duas décadas, observa-se uma diminuição nos números 
estimados de fome no mundo, para 690 milhões de pessoas, mas isto não 
altera a tendência ascendente observada durante os últimos anos, insiste 
o SOFI. As consequências da pandemia da COVID-19 poderiam aumentar 
em mais 83 a 132 milhões o número de pessoas com fome. No entanto, o 
SOFI deixa claro que, mesmo sem os efeitos negativos da COVID-19, a meta 
de Erradicar a Fome até 2030 do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

http://www.fao.org/3/ca5162en/ca5162en.pdf
http://www.fao.org/3/ca5162en/ca5162en.pdf
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(ODS) 2 é uma ilusão. Estes números apenas confirmam a necessidade pre-
mente de proteger os direitos humanos numa altura em que os mecanismos 
de responsabilização estão gravemente prejudicados e as empresas transna-
cionais (ETN) continuam a dominar os espaços de governação. Esta situa-
ção foi sublinhada num recente relatório do Painel de Peritos de Alto Nível 
(HLPE) do Comité de Segurança Alimentar Mundial (CSA) das Nações Uni-

das, apelando a que as instâncias que trabalham pela segurança alimen-
tar e nutricional deem prioridade urgente ao direito à alimentação e 

a um quadro analítico para os sistemas alimentares no contexto da 
Agenda de 2030 dos ODS.

A ideia de que “não há como voltar ao normal» é a forte reivindica-
ção convergente da sociedade civil, dos movimentos sociais e das 
comunidades em todo o mundo. Como este relatório demonstra, 

tais entidades começaram a organizar-se pela transformação dos 
sistemas alimentares, o que implica reivindicar e reforçar os direitos 

das mulheres e homens produtores de alimentos de pequena escala que 
produzem a maior parte dos alimentos que consumimos. Face a uma crise 
alimentar iminente, o Comité de Segurança Alimentar Mundial (CSA) das 
Nações Unidas tem um papel fundamental a desempenhar; o CSA produziu 
instrumentos-chave para a realização do direito à alimentação e à nutrição 
adequadas, que os Estados precisam agora de implementar urgentemente. 

A maneira como a fome e a má nutrição são monitorizadas também neces-
sita de uma reforma. A monitorização deve incluir uma abordagem baseada 
no DHANA e na soberania alimentar, considerando questões relativas a dife-
rentes formas de discriminação e privação de direitos, que estão ausentes do 
SOFI (ver críticas de 2019 e 2020). Tal como na edição anterior, este relatório 
sobre o Estado do Direito à Alimentação e à Nutrição procura complementar o 
SOFI, analisando, com um enfoque centrado nos direitos humanos, as polí-
ticas e leis que respeitam, protegem e realizam o DHANA. O objetivo é ir 
além dos números, dedicando um momento para considerar as lutas efeti-
vas travadas nas diferentes regiões, uma perspetiva muitas vezes deixada de 
fora das discussões sobre a insegurança alimentar. 

http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/hlpe/2020._Global_Narrative/HLPE_15__2020_._Global_Narrative_2030.pdf
http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/hlpe/2020._Global_Narrative/HLPE_15__2020_._Global_Narrative_2030.pdf
http://www.fao.org/cfs/cfs-home/es/
http://www.fao.org/cfs/cfs-home/products/es/
http://www.fao.org/cfs/cfs-home/products/es/
https://www.fian.org/en/news/article/sofi-2019-first-reactions-improvements-and-setbacks-2183
https://www.fian.org/en/press-release/article/sofi-report-acknowledges-urgent-need-for-food-systems-transformation-2531


4 - 

Esta é uma publicação da Rede Global para o Direito à Alimentação e à Nutri-
ção (GNRtFN), apoiada pelo seu secretariado, a FIAN Internacional. O docu-
mento enfoca os desenvolvimentos que ocorreram entre aproximadamente 
julho de 2019 e julho de 2020. No entanto, foram também incluídos certos 
eventos anteriores a julho de 2019, quando relevantes e omitidos da edição 
do ano passado. O relatório não pretende ser exaustivo, mas sim abranger 
países, regiões e casos que contribuíram para o conteúdo da publicação e 
onde os membros da GNRtFN trabalham ativamente. 

REFORÇAR O DIREITO À ALIMENTAÇÃO  
E À NUTRIÇÃO A NÍVEL INTERNACIONAL

Os direitos humanos continuam a ser atacados pelos Estados de diferentes 
regiões. Com a declaração de estados de emergência em quase todo o mundo 
para conter a pandemia, em alguns países os direitos humanos sofreram 
grandes retrocessos. Alguns Estados aproveitaram esta oportunidade para 
tomar medidas desproporcionadas que restringem os direitos humanos, o 
que levou o Secretário-Geral da ONU, António Guterres, a mencionar uma 
“crise dos direitos humanos”. Numa altura em que o sistema internacional 
de direitos humanos representa a única via para a responsabilização, o Gabi-
nete do Alto Comissário para os Direitos Humanos (ACDH) sofreu novas res-
trições orçamentais que afetaram alguns dos organismos responsáveis por 
monitorizar a implementação dos tratados de direitos humanos e as ativi-
dades do Conselho de Direitos Humanos ao longo de 2019 e 2020. O acordo 
de parceria estratégica assinado entre o Fórum Económico Mundial (FEM) e 
a ONU para a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sus-
tentável é um exemplo especialmente preocupante da crescente captura da 
ONU por parte das grandes empresas. 

Apesar desta situação, a esperança no multilateralismo 
para os direitos humanos tem sido mantida pelas 
organizações da sociedade civil (OSC) e movimen-
tos que convergem de todos os setores no Conse-
lho de Direitos Humanos para a elaboração de um 

https://www.righttofoodandnutrition.org/
https://www.righttofoodandnutrition.org/
https://www.fian.org/
https://www.un.org/es/coronavirus/articles/miremos-prisma-derechos-humanos-respuesta-covid-19
https://www.fian.org/en/news/article/un-budget-turns-its-back-on-human-rights--2285
https://www.fian.org/en/news/article/un-budget-turns-its-back-on-human-rights--2285
https://www.weforum.org/press/2019/06/world-economic-forum-and-un-sign-strategic-partnership-framework/
https://www.weforum.org/press/2019/06/world-economic-forum-and-un-sign-strategic-partnership-framework/
https://www.weforum.org/press/2019/06/world-economic-forum-and-un-sign-strategic-partnership-framework/
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tratado sobre as ETN e outras empresas relativo aos direitos humanos. Na 
5ª sessão de negociações, surpreendentemente, houve menos ataques por 
parte dos Estados da UE, embora ainda seja difícil envolver muitos Estados 
industrializados que se opõem a regulamentos vinculativos para as ETN. 

Atualmente, o processo intergovernamental mais relevante para o DHANA 
continua a ser o Projeto de Diretrizes sobre Sistemas Alimentares e Nutri-

ção e as recomendações políticas sobre agroecologia e 
outras abordagens inovadoras para sistemas alimen-

tares sustentáveis no contexto do CSA. Ambos os 
documentos, que orientarão os governos no 

trabalho tão necessário para transformar o 
sistema alimentar industrial, representam, 

até à data, o processo mais importante no 
contexto da Década de Ação sobre Nutri-
ção das Nações Unidas (2016-2025), que 
ainda carece de ímpeto e de ações sig-
nificativas. O Mecanismo da Sociedade 
Civil e dos Povos Indígenas (MSC) do CSA 

e o Comité Internacional de Planeamento 
(CIP) para a Soberania Alimentar conti-

nuam a desempenhar um papel fundamen-
tal na promoção da agroecologia como forma 

de transformar os sistemas alimentares. O MSC e 
o CIP continuarão a defender esta mudança de para-

digma, também no contexto da Cimeira sobre Sistemas Alimen-
tares de 2021, anunciada em Dezembro pelo Secretário-Geral da ONU.

https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/HRC/WGTransCorp/Pages/IGWGOnTNC.aspx
http://www.fao.org/cfs/cfs-home/activities/nutrition/es/
http://www.fao.org/cfs/cfs-home/activities/nutrition/es/
https://www.un.org/nutrition/es
https://www.un.org/nutrition/es
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O DIREITO À ALIMENTAÇÃO E À NUTRIÇÃO:  
O LUGAR ONDE A JUSTIÇA AGRÁRIA, CLIMÁTICA  
E AMBIENTAL SE ENCONTRAM 

O surto de zoonoses como a SARS-CoV-2 realça ainda mais a ligação 
intrínseca entre o sistema alimentar industrial predominante, as alte-
rações climáticas e a destruição do ambiente. O relatório deste ano 
inclui um destaque centrado na Justiça Ambiental e Climática, espe-
lhando o tema da edição de 2020 do Observatório do direito à alimen-
tação e à nutrição (a publicação emblemática da GNRtFN). O artigo 
explora a convergência entre justiça agrária e justiça climática, em que 
movimentos agrários mais estabelecidos, como La Vía Campesina, e 
movimentos mais recentes voltados à questão climática, como Extinc-
tion Rebellion e Fridays for Future, unem forças para instar os Esta-
dos a tomarem medidas imediatas. Neste cenário, o DHANA constitui 
um ponto de convergência para esses movimentos, bem como um ins-
trumento poderoso para enfrentar a crise climática. Cada vez mais, o 
direito à alimentação e à nutrição adequadas e outros direitos relacio-
nados estão a ser incluídos nos instrumentos relativos ao ambiente e 
ao clima, e vice-versa; tanto a Convenção sobre Diversidade Biológica 
(CDB) como o Painel Intergovernamental sobre Alterações Climáticas 
(IPCC, na sigla em inglês) reconhecem o importante papel da segu-
rança da posse das sementes e da terra pelas mulheres e homens 
produtores de alimentos de pequena escala para a proteção 
do clima e do ambiente. Da mesma forma, as Diretrizes 
sobre a Posse da Terra do CSA e a recente Declaração 
das Nações Unidas sobre os Direitos dos Campo-
neses e Outras Pessoas que Trabalham em Áreas 
Rurais (UNDROP) são essenciais para a eficá-
cia e legitimidade das medidas de proteção do 
clima. A interligação entre a justiça ambiental 
e climática e o DHANA é ilustrada pelo caso 
das comunidades costeiras em Las Barras, nas 
Honduras, que perderam a sua soberania ali-
mentar devido à subida do nível do mar e subse-
quentemente enfrentam a má nutrição. 

http://wedocs.unep.org/bitstream/handle/20.500.11822/7664/Frontiers_2016.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://wedocs.unep.org/bitstream/handle/20.500.11822/7664/Frontiers_2016.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://wedocs.unep.org/bitstream/handle/20.500.11822/7664/Frontiers_2016.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://www.righttofoodandnutrition.org/pt/observatorio
https://www.righttofoodandnutrition.org/pt/observatorio
https://viacampesina.org/es/
https://rebellion.earth/
https://rebellion.earth/
https://fridaysforfuture.org/
https://www.cbd.int/
https://www.ipcc.ch/srccl/
https://www.fian.org/fileadmin/media/publications_2015/2012_Voluntary_Guidelines_Tenure_Land_Fisheries_Forests.pdf
https://www.fian.org/fileadmin/media/publications_2015/2012_Voluntary_Guidelines_Tenure_Land_Fisheries_Forests.pdf
https://undocs.org/es/A/RES/73/165
https://undocs.org/es/A/RES/73/165
https://undocs.org/es/A/RES/73/165
https://undocs.org/es/A/RES/73/165
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A “CRISE DOS DIREITOS HUMANOS”  
EXACERBADA PELA PANDEMIA DA COVID-19

Em todas as regiões, as medidas de confinamento impostas pelos gover-
nos para conter a pandemia da COVID-19 tiveram consequências drásti-
cas, levando a uma emergência alimentar global. As populações vulnerá-
veis foram atingidas de maneira particularmente forte. Os trabalhadores 
informais, que representam uma grande proporção da força de trabalho no 
mundo, viram as suas fontes de rendimento desaparecerem da noite para o 
dia, com pouca ou nenhuma proteção social à qual possam recorrer. Com o 
encerramento das escolas, o Programa Alimentar Mundial (PAM) estima que 
310 milhões de crianças deixaram de receber as refeições escolares diárias de 
que dependem. A Europa, onde estão localizadas algumas das cidades que 
são supostamente as mais ricas do mundo, não foi poupada por este aumento 
súbito da insegurança alimentar. Em Genebra, na Suíça, filas de espera sem 
precedentes nos bancos alimentares expuseram as lacunas no sistema de 
proteção social e a vulnerabilidade da grande população migrante sem docu-
mentação. As populações rurais, tais como as mulheres e homens campone-

ses, pescadores de pequena escala e povos indígenas, também 
sofreram desproporcionadamente com as medidas de 

confinamento impostas pelos governos. O encer-
ramento dos mercados de agricultores, entre 

outros, enquanto os grandes supermercados 
permanecem abertos é uma medida dis-
criminatória contra estas comunidades, 
além de prejudicar muitos consumidores 
que já não podem ter acesso a alimentos 
frescos, variados e saudáveis. Na Índia, 
os pescadores artesanais foram deixados 

de fora do pacote de ajuda do governo, que 
beneficia o setor da aquicultura e da pesca 

de camarões para exportação, e no Uganda as 
atividades agrícolas continuam, mas a pesca tem 

sido restringida, o que põe em causa o direito à ali-
mentação e à nutrição.  

https://cdn.wfp.org/2020/school-feeding-map/?_ga=2.63572263.982488836.1591373547-1890028486.1585930400
https://www.theguardian.com/world/2020/may/09/food-parcels-handed-out-to-workers-in-geneva-impacted-by-covid-19
https://www.theguardian.com/world/2020/may/09/food-parcels-handed-out-to-workers-in-geneva-impacted-by-covid-19
https://www.thehindu.com/news/national/kerala/fishers-fume-over-stimulus-package/article31602900.ece
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Neste contexto, a tendência ao 
autoritarismo, observada espe-
cialmente na Índia, nas Fili-
pinas e no Malawi, continua a 
restringir a sociedade civil e a 
participação pública na responsa-
bilização pelos direitos humanos. 
As progressivas reformas constitu-
cionais que permitem a justiciabilidade 
dos direitos económicos, sociais e culturais 
(DESC) perderam ímpeto no Sri Lanka devido ao 
difícil cenário político que se seguiu às eleições do ano passado. Decisões 
autoritárias e contrárias ao DHANA também foram observadas no Brasil, que 
muito provavelmente voltará ao Mapa da Fome da FAO depois de o deixar 
em 2014. Os assassinatos de defensores dos direitos humanos continuam a 
acontecer em grande escala em lugares como Colômbia, México, Honduras 
e Brasil, que estão entre os países mais perigosos para as defensoras e defen-
sores do ambiente e dos direitos da terra em todo o mundo. Foram obser-
vados protestos contra medidas de austeridade e reivindicações por justiça 
social no Equador e Chile, bem como em países do Médio Oriente e Norte de 
África (Região MENA).  Além disso, a região MENA enfrenta desafios estru-
turais à realização do DHANA, tais como conflitos, ocupação, deslocações 
populacionais, bloqueios e escassez de água. 

PANORAMA DAS POLÍTICAS E LEIS  
NASCIDAS DAS LUTAS NO TERRENO 

Embora vivamos em tempos difíceis para a realização do direito à alimen-
tação e à nutrição adequadas, o relatório partilha histórias que mostram 
como as comunidades em todas as regiões se recusam a ser vítimas pas-
sivas e estão a organizar-se e a contribuir para a adoção de quadros polí-
ticos e jurídicos que apoiem o DHANA. No meio da pandemia da COVID-
19, as pessoas têm desenvolvido ações de solidariedade e responsabilização 
relativamente ao DHANA. Na África do Sul, a Coligação Popular C19 — um 

https://www.uol.com.br/ecoa/ultimas-noticias/2020/05/14/brasil-destroi-alimento-quando-volta-para-o-mapa-da-fome-e-encara-covid.htm
https://www.frontlinedefenders.org/sites/default/files/global_analysis_2019_web.pdf
https://www.frontlinedefenders.org/sites/default/files/global_analysis_2019_web.pdf
https://c19peoplescoalition.org.za/


9 - 

coletivo da sociedade civil — surgiu para proteger as comunidades vulnerá-
veis durante a pandemia, ligando os produtores de alimentos de pequena 
escala às comunidades urbanas que enfrentam dificuldades no acesso aos 
alimentos. No México e no Nepal, as comunidades rurais têm movido ações 
judiciais para reclamar o seu DHANA e exigir ajuda alimentar às autorida-
des diante da emergência em que se encontram. Para algumas comunidades 
que já se encontravam praticamente em situação de confinamento antes do 
surto da COVID-19, é imperativo desenvolver sistemas alimentares resilien-
tes e locais. O relatório apresenta o caso da agricultura urbana e periurbana 

em Gaza, na Palestina, como uma estratégia para refor-
çar a soberania alimentar dos povos à luz das alte-

rações climáticas e da ocupação militar. Cons-
ciente da violência estrutural e da discrimi-

nação sofrida pelas mulheres rurais, em 
meados de 2009 foi lançado um grupo 

de trabalho internacional composto 
por organizações feministas e cam-
ponesas, movimentos de pescado-
ras e indígenas, criando assim um 
instrumento útil para promover os 
direitos das mulheres rurais. 

O relatório destaca ainda as decisões 
positivas de apoio ao DHANA tomadas 

nos sistemas regionais de direitos huma-
nos. A Comissão Africana para os Direitos 

Humanos e dos Povos adotou uma resolução 
sobre o DHANA que reafirma enfaticamente a importân-

cia dos quadros jurídicos nacionais e faz um apelo pela proibição dos orga-
nismos geneticamente modificados (OGM). Numa decisão histórica, a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) reconheceu pela primeira vez 
violações ao DHANA (entre outros direitos) cometidas pela Argentina contra 
as comunidades indígenas da Associação Lhaka Honhat. Ao nível nacional, 
o Togo tornou-se um dos raros países do mundo a proibir a importação e 

https://www.cuartopoder.mx/chiapas/promueven-amparo-para-recibir-apoyo-alimenticio/322846/
https://thehimalayantimes.com/kathmandu/public-interest-litigation-filed-seeking-relief/?fbclid=IwAR1M9rFyB2PNRHvQfUnqBmcui_X7BXGH_vdalwq83FeCiMgEsRtW02XZzBE
http://gupap.org/en/
http://gupap.org/en/
https://www.righttofoodandnutrition.org/cooking-political-agendas
https://www.achpr.org/sessions/resolutions?id=462


utilização de glifosato ou de agroquímicos contendo este composto, como 
medida para proteger o ambiente e a saúde pública. No Nepal, várias orga-
nizações têm trabalhado para reforçar os mecanismos locais de responsabi-
lização pelos direitos consagrados na constituição nacional, em particular 
o direito à soberania alimentar. Outros desenvolvimentos nacionais positi-
vos incluem a Lei sobre a Defesa, Restauração e Promoção da Agricultura 
Familiar Camponesa, promulgada no Paraguai, e a inclusão da agroecologia, 
da alimentação e da promoção das sementes nativas no plano nacional de 
adaptação climática das Honduras.
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Visite o website da Rede Global para o Direito à 
Alimentação e à Nutrição para aceder ao relatório 
completo: 

www.righttofoodandnutrition.org/
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